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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância

Turística de Santa Fé do Sul - SP.
CONTRATADA: Help Med – Home Care LTDA-

ME, CNPJ nº 31.633.913/0001-79.
ASSINATURA: 12 de novembro de 2025.
OBJETO:  Visa-se  o  Aditamento  do  Contrato  nº

150/2025, no percentual de 25 %, que tem por objeto
a contratação emergencial, por dispensa de licitação,
de  empresa  especializada  para  a  prestação  de
serviços  de  cuidadores,  destinados  ao  atendimento
integral  e  contínuo  de  crianças  e  adolescentes
acolhidos na Casa Lar do Município de Santa Fé do Sul,
em regime de 24 horas diárias,  visando garantir  a
proteção  integral,  o  cuidado  e  o  acompanhamento
necessários,  em  conformidade  com  o  Estatuto  da
Criança  e  do  Adolescente  e  demais  normativas
aplicáveis, pelo período de 06 (seis) meses.

VALOR: R$ 48.325,20 (quarenta e oito mil,
trezentos e vinte e cinco reais e vinte centavos)
global.

MODALIDADE:  DISPENSA  Nº  31/2025  -
CONTRATO  Nº  150/2025.

Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura digital.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
.................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
(RETOMADA DE SESSÃO)

PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  90035/2025
(compras.gov.br)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1761/2025
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SANTA  FÉ  DO  SUL  -  SP,  torna  público  para  o
conhecimento dos interessados que às 14:00 horas
do  dia  14/11/2025  será  retomada  a  sessão  da
licitação na  modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº
25/2025 - 90035/2025, na plataforma Compras.Gov,
do tipo Menor Preço, que objetiva o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual aquisição de fraldas
descartáveis infantis, necessárias aos alunos da rede
municipal de Ensino Infantil do Município de Santa Fé
do Sul,  por  um período  de  12  (doze)  meses,  para
entrega parcelada, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Através  deste  aviso  ficam  convocadas  todas  as
licitantes  que  participam do  referido  certame  para
a RETOMADA  da sessão,  na data e horário  acima
estabelecidos, visando a continuidade do certame.

A não manifestação dos licitantes convocados, no
dia e horário acima estabelecidos, será interpretado
como  desinteresse  na  participação  das  etapas
subsequentes  do  certame.

Por  oportuno  ressalta-se  que  as  publicações

referentes  aos  atos  das  licitações,  para  efeito  de
publicidade  serão  veiculados  no  Diário  Oficial  do
Município,  conforme dispõe  o  artigo  2º  do  Decreto
Municipal nº 5.076 de 01º de dezembro de 2021 e
ainda no Portal da Transparência.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas junto
à  S e ç ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  v i a  e -
mail:  licita@santafedosul.sp.gov.br,  ou pelo  telefone
(17) 3631-9500, em horário comercial.

Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, 13 de
novembro de 2025.

ALINE TRIVELATO BAQUEIRO DIAS
Pregoeira

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância
Turística  de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  CONTRATADA:
GRUPO  GENESIS  –  SERVIÇOS  E  RECRUTAMENTOS
LTDA, CNPJ (MF) nº 30.755.898/0001-79. PROCESSO
Nº:  3546603.437.00000541/2025-33  –  PREGÃO
ELETRÔNICO  42/2024–  CONTRATO  Nº  214/2024  -
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  1619/2024.  DATA  DE
ASSINATURA: 12 de novembro de 2025. OBJETO: O
presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do
contrato nº 214/2024, celebrado entre a Prefeitura da
Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP e a empresa
Grupo Genesis Serviços e Recrutamento LTDA, oriundo
do  Pregão  Eletrônico  nº  42/2024,  em  razão  do
cometimento de infrações graves, conforme apurado
no  procedimento  administrativo  sancionatório
instaurado.  FUNDAMENTO  LEGAL:  O  contrato  está
sendo rescindido unilateralmente,  de acordo com o
artigo  137,  I,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  após
instrução  processual  regular  e  contraditório,  com
aplicação das sanções de multa e de impedimento de
licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública
Municipal  pelo  prazo  de  3  (três)  anos.  DATA  DE
RESCISÃO:  13  de  novembro  de  2025,  vigorando  a
partir da data da assinatura. Santa Fé do Sul - SP, em
13 de novembro de 2025.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística

de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  CONTRATADA:  MV
LOTEAMENTOS LTDA.

ASSINATURA:  10  de  novembro  de  2025.
OBJETO: Visa-se o Aditamento do valor do Contrato
nº  120/2020,  que  objetiva  a  locação  do  Imóvel
Comercial,  situado  na  Alameda  Rio  Tietê,  nº  190,
Cohab Beira Rio, Santa Fé do Sul – SP, necessário para
funcionamento  de  Creche  Municipal,  por  tempo
determinado. VIGÊNCIA: entrará em vigor a partir de
10/11/2025. Santa Fé do Sul - SP, 10 de novembro de
2025.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  90036/2025

https://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=24892


IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Sexta-feira, 14 de novembro de 2025 Ano V | Edição nº 911 | Página 3 de 10

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

(compras.gov.br)
PREGÃO ELETRÔNICO nº 27/2025
REFERÊNCIA: Visa-se a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de buffet, para
atender ao evento "Encerramento da Campanha Fique
Sabendo 2025", a ser realizado na cidade de Santa Fé
do Sul, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e seus anexos.

Processada  a  presente  sessão  na  modalidade
PREGÃO  ELETRÔNICO  dentro  das  normas  da
legislação em vigor, em especial nos termos da Lei
Federal  14.133/21,  e  após  as  devidas  informações
fornecidas pela Pregoeira, considerando o que consta
nos autos do processo em epígrafe, bem como, após
análise  da  ata  da  sessão  de  pregão  ADJUDICO e
HOMOLOGO o objeto licitado a empresa:

-      ELIANA MONICA DA ROCHA EUZEBIO,
CNPJ nº 14.836.836/0001-35.

Encaminhe-se  cóp ia  des tes  au tos  ao
Departamento  de  Contabilidade  para  o  devido
processamento  contábil.

Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura digital.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística

de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.  CONTRATADA:  ELIANA
MONICA DA ROCHA EUZEBIO. OBJETO:  Visa-se a
contratação de empresa especializada na prestação
de  serviços  de  buffet,  para  atender  ao  evento
"Encerramento da Campanha Fique Sabendo 2025", a
ser realizado na cidade de Santa Fé do Sul, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no
edital e seus anexos. ASSINATURA: 13 de novembro
de 2025. VALOR:R$ 19.840 (dezenove mil, oitocentos
e quarenta reais). MODALIDADE: - Pregão Eletrônico
nº 27/2025 - Processo nº 1859/2025. VIGÊNCIA: -03
(três) meses contados da sua assinatura. Santa Fé do
Sul - SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
Prefeito

.................................................................................................
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PORTARIA Nº 14/2025

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da
Região dos Grandes Lagos – CONSAGRA, Sr. José Basílio de
Faria, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo contrato de
consórcio, pelo  Estatuto Social do CONSAGRA, atentando-se as
normas decorrentes da CLT e legislação de regência:

RESOLVE:

Art. 1º - Aplicar a penalidade de suspensão com prejuízo da remuneração
por 15 dias à empregada pública  MARCIA MARIA DA SILVA, técnica de enfermagem da
Unidade de Pronto Atendimento de Santa Fé do Sul, pertencente ao quadro de empregados
públicos do CONSAGRA, a partir de 15 de novembro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Fé do Sul-SP, 10 de novembro de 2025.

JOSÉ BASÍLIO DE FARIA
Presidente CONSAGRA

Rua: Um, nº 800 • Centro • CEP 15.775-000 • Fone: (17) 3631-4618/3631-1015 • CNPJ: 00.973.293/0001-93 E-mail: 
consagra@santafedosul.sp.gov.br Mantenedores: Santa Fé do Sul • Rubineia • Três Fronteiras •   Santa Rita D’Oeste   •   Santa Clara   
D’Oeste •Nova Canãa Paulista
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PORTARIA Nº 15/2025

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da
Região dos Grandes Lagos – CONSAGRA, Sr. José Basílio de
Faria, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo contrato de
consórcio, pelo  Estatuto Social do CONSAGRA, atentando-se as
normas decorrentes da CLT e legislação de regência:

RESOLVE:

Art. 1º - Aplicar a penalidade de advertência para a empregada pública
EMANOELLY VERENA CONSTANTE DE OLIVEIRA, técnica de enfermagem da Unidade

de Pronto Atendimento de Santa Fé do Sul, pertencente ao quadro de empregados públicos

do CONSAGRA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Fé do Sul-SP, 10 de novembro de 2025.

JOSÉ BASÍLIO DE FARIA
Presidente CONSAGRA

Rua: Um, nº 800 • Centro • CEP 15.775-000 • Fone: (17) 3631-4618/3631-1015 • CNPJ: 00.973.293/0001-93 E-mail: 
consagra@santafedosul.sp.gov.br Mantenedores: Santa Fé do Sul • Rubineia • Três Fronteiras •   Santa Rita D’Oeste   •   Santa Clara   
D’Oeste •Nova Canãa Paulista
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PORTARIA Nº 16/2025

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da
Região dos Grandes Lagos – CONSAGRA, Sr. José Basílio de
Faria, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo contrato de
consórcio, pelo  Estatuto Social do CONSAGRA, atentando-se as
normas decorrentes da CLT e legislação de regência:

RESOLVE:

Art. 1º - Aplicar a penalidade de demissão por justa causa à C. R. A. O.,
pertencente ao quadro de empregados públicos do CONSAGRA por ato de improbidade,

incontinência de conduta ou mau procedimento, nos termos do art. 482, “a” e “b”, da CLT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Fé do Sul-SP, 10 de novembro de 2025.

JOSÉ BASÍLIO DE FARIA
Presidente CONSAGRA

Rua: Um, nº 800 • Centro • CEP 15.775-000 • Fone: (17) 3631-4618/3631-1015 • CNPJ: 00.973.293/0001-93 E-mail: 
consagra@santafedosul.sp.gov.br Mantenedores: Santa Fé do Sul • Rubineia • Três Fronteiras •   Santa Rita D’Oeste   •   Santa Clara   
D’Oeste •Nova Canãa Paulista
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